


O QUE É?

O Conselho Nacional de Justiça elegeu o prazo de 100 dias como um balizador  
temporal no que tange à tramitação dos feitos judiciais.

Objetivou, com o referido parâmetro, conferir efetiva movimentação aos 
processos, a  fim de afastá-los da roupagem da morosidade.

Neste particular, foi estabelecido que, conforme CONSULTA 
0009494-20.2017.2.00.0000, “O critério de 100 (cem) dias utilizado como baliza 
para  aferição de eventual morosidade do Juízo em decorrência do excesso de 
prazo não se confunde com a forma de contagem dos prazos processuais”. Por tal 
razão, sua contabilização opera-se de forma corrida.



OBJETIVO DO GUIA
No exercício da atividade assistencial às unidades judiciais, a Corregedoria 
Geral da Justiça, elaborou o presente guia, com o objetivo de auxiliar 
magistradas (os), servidores (as) e estagiárias(os) a gerenciar o acervo 
processual, trazendo, para tanto, orientações práticas e estratégias, 
visando combater a paralisação por período superior a 100 dias.



PASSO A PASSO

DA IDENTIFICAÇÃO DO ACERVO +100

A unidade judicial, através do sistema Exaudi, poderá verificar os 
processos paralisados.

Na tela inicial do sistema (Home), é possível observar a tabela do acervo 
+ 100 dividida pela situação (em andamento e julgado) e localização  
(secretaria e gabinete).





A imagem nos apresenta duas formas de 
visualizar  os feitos paralisados há mais de 100 
dias:

A)por meio da tabela, o que facilita a gestão e  
atuação daqueles de forma concentrada;

B)por meio do gráfico, que auxilia na percepção 
visual do desempenho da unidade no tocante 
ao  balizador temporal.

Note-se que, na tabela inserta na tela inicial, os números estão marcados na cor 
azul.  Ao clicar, o sistema efetua o download da respectiva planilha em formato 
excel.



Outra forma de se obter os processos  
paralisados há mais de 100 dias dá-se  
através da aba RELATÓRIO.

Atenção! A atualização dos 100 dias  
ocorre no período de 24/48hrs.



Nesta aba, a (o) usuária (o) poderá extrair a planilha ou gerar 
uma certidão informativa emitida em formato pdf.



DO DESENVOLVIMENTO

Uma vez identificados os processos paralisados há mais de 100 
dias, passamos agora a análise dos processos na planilha.

É importante mencionar que para elaborar uma boa estratégia de  
atuação nos 100 dias, é necessária a utilização dos filtros. Para 
aplicá-los, clique em “DADOS” e, em seguida, em “FILTRO”.



Obs: Algumas versões do Excel solicitam clicar em “Autofiltro”  
para ativação.



● Concluso 
● Segredo e Justiça
● Gratuidade
● Prioridade
● Valor da Causa
● Data da última movimentação
● Quantidade de dias parado
● Situação
● Sistema

Na planilha aparecerão as seguintes colunas:

● Comarca
● Unidade
● Competência
● Classe
● Processo
● Tipo
● Data da autuação
● Localização

E qual a melhor estratégia de atuação no acervo + 100? A resposta é: Depende. 
Isto porque cada unidade judiciária tem a sua dinâmica de trabalho e cada 
competência tem as suas particularidades.



Abaixo, apresentamos algumas estratégias que facilitam a gerência dos feitos  
paralisados há mais de 100 dias.

ESTRATÉGIA 1 – Verificação da coluna COMPETÊNCIA.

O primeiro ponto a ser analisado na planilha + 100 dias é a competência.
É possível que existam feitos paralisados há mais de 100 dias com competência  
diversa da unidade.

Exemplo: Uma vara que tem a competência de fazenda pública não pode ter  
processos de competência diversa na planilha + 100.



Cabe à unidade judicial  
verificar o motivo que esses  
processos estão na planilha,  
procedendo, se for a 
hipótese, a devida retificação 
de  autuação. Na hipótese da  
autuação estar correta,  
compete analisar a  
redistribuição do feito para a  
vara/unidade competente.



ESTRATÉGIA 2 – Verificação das classes judiciais que têm a tramitação mais 
célere.

Sabemos que, levando em consideração a especificidade da matéria, há classes  
judiciais que possuem uma tramitação mais rápida por conta da sua própria  
natureza jurídica.

Após estudos realizados nas unidades, identificamos algumas classes que possuem  
um tempo de tramitação mais rápido se comparado com outras, permitindo que as  
unidades promovam o arquivamento destes feitos de uma forma mais ágil.

Vejam alguns exemplos:



FAZENDA PÚBLICA: Mandado de Segurança e Cautelar Inominada.

FAMÍLIA E SUCESSÕES: Guarda, Interdição, Tutela, Divórcio Consensual e Alvará judicial.

CONSUMO: Busca e Apreensão.

CÍVEL: Monitória e Alvará judicial.

CRIME: Termo Circunstanciado de Ocorrência, Auto de Prisão em Flagrante, Inquérito Policial,  
Quebra de Sigilo, Pedido de Prisão Temporária e Boletim de Ocorrência.

INFÂNCIA E JUVENTUDE: Habilitação para adoção, Autorização de Viagem, Alvará 
para participação em eventos/propagandas, Apuração de Ato Infracional.

ATENÇÃO! Caso haja na planilha a classe CARTA PRECATÓRIA, esta deve ser tratada 
com absoluta prioridade.
A dica é trabalhar com essas classes nos 100 dias, pois o arquivamento será mais 
rápido.



ESTRATÉGIA 3 – Verificar os processos que estão paralisados há mais de 100 dias e 
se encontram na situação “julgados”.

Neste caso, a atuação, caracterizada por ser mais célere, gera um impacto no acervo:

● Publicar sentença;
● Certificar o trânsito em julgado e arquivar, observando, por óbvio, o 

recolhimento  das custas processuais;

● Verificar se há apelação. Em caso positivo, intimar a parte contrária para  

apresentar as contrarrazões. Se estas já compuseram o feito, deve-se promover 

a  remessa ao 2º grau;

● Alterar a classe para o cumprimento de sentença.



Estratégia 4 – Evitar que novos processos entrem na listagem. Para isso, o  

sistema inseriu a ferramenta “Agrupamento – tarefas”.

Na referida funcionalidade, a unidade judicial visualiza os feitos que estão no  

PJe separados por tarefa e o tempo em que se encontram sem  

movimentação.



Agrupamento – Tarefa (Gabinete)



Agrupamento – Tarefa (Secretaria)



O ideal é pautar a atuação no passivo do acervo + 100, assim como nos processos que  estão 

na iminência de entrar no rol dos paralisados. Para isso, a unidade precisa observar  a coluna 

“entre 60 e 99 dias”, evitando, assim, que novos feitos ingressem naquele.

Sugere-se, de início, que a unidade judicial extirpe todos os processos que se  

encontram paralisados entre 91  e 99 dias.

Feita a higienização, a unidade judicial deve trabalhar com os processos que estiverem  

paralisados há 90 dias. Tal medida lhe traz um fôlego, pois, na hipótese de alguma  

intercorrência, terá 10 dias para evitar que os feitos integrem o acervo + 100.

Posteriormente, o ideal é que a unidade incremente a meta a si lançada, passando a  atuar 

nos feitos quando atingirem 85 dias, 80 dias, 75 dias e, assim, sucessivamente.





Atenção: O Exaudi é pautado pela movimentação da Tabela Processual  Unificada 

do CNJ. Logo, é imprescindível a elaboração de algum documento com a 

movimentação atrelada. As meras movimentações, qual seja, tirar o processo de 

uma tarefa para outra não retira o processo da lista dos 100 dias.
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